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Ata de Reunião Extraordinária (13/05/2020) – 1ª Sessão da Câmara Municipal 
de Santa Bárbara do Leste – Ano de 2020 – Presidente: RONIVALDO FERREIRA 
DA SILVA; Secretária: SUELY MARIA MARTINS FREITAS - Ao(s) treze dias(s) do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte, às 19:15 horas no plenário da Câmara 
Municipal de Santa Bárbara do Leste, situado nesta cidade, realizou-se reunião 
extraordinária da Câmara Municipal de Santa Bárbara do Leste. Verificou-se no 
livro próprio a presença dos seguintes Vereadores: 1- ALAIR MARCOS 
MARTINS, 2 – GERALDO MAGELA DA SILVA ARAÚJO, 4 – JOSÉ GERALDO DE 
OLIVEIRA, 5 – JOSIAS MARÇAL JUNIOR, 6 – RONIVALDO FERREIRA DA SILVA, 7 
– FRANCISCO GENUINO MARTINS NETO, 8 – SUELY MARIA MARTINS FREITAS 
e 9 - ALTAIR NUNES FERREIRA.  Constatando a existência de quórum legal, o 
Presidente declarou aberta a reunião legislativa, dando início aos trabalhos.  A 
Vereadora SUELY MARIA MARTINS FREITAS fez a leitura de uma referência 
bíblica. Os trabalhos obedeceram à ordem regimental, na forma seguinte. 
PEQUENO EXPEDIENTE:  I – Leitura e discussão de Ata da reunião anterior:  a) 
Reunião Ordinária – realizada em 06 de maio de 2020 – Na falta de impugnação 
restou aprovada na forma regimental;  II – Leitura de Correspondências e 
Comunicações: a) Nada Consta; III – Apresentação de proposições: a)Pedido de 
Informação nº01/2020 de autoria do Vereador Geraldo Magela da Silva 
Araújo; b)Requerimento nº01/2020 de autoria do Vereador Alair Marcos 
Martins; c)Pedido de providência nº16/2020 de autoria do Vereador Hébert 
Ferreira Maia; d)Pedido de providência nº17/2020 de autoria do Vereador 
Ronivaldo Ferreira da Silva; e) Projeto de Lei nº 07/2020 de autoria do 
Executivo dispondo sobre conceder permissão de uso gratuito de imóvel à 
Associação Voluntária grupamento de Resgate União de Santa Bárbara do 
Leste; f)  Projeto de Lei nº08/2020 de autoria do Executivo fixando valor para 
pagamento de obrigações de pequeno valor decorrentes de decisões judiciais; 
g)  Projeto de Lei nº09/2020 de autoria do Executivo Dispondo sobre normas 
para concessão de alvará no Município de Santa Bárbara do Leste. V- Leitura 
de pareceres: a) Parecer nº10/2020 da Comissão de Legislação, Justiça, 
finanças, Orçamento, Tomada de Contas e Redação referente ao Projeto de Lei 
nº 04/2020 de autoria da Mesa Diretora que dispõe sobre “Alteração da Lei 
nº0398 de 22 de maio de 2009 que Cria o Conselho Municipal de Defesa do  
Patrimônio Cultural de Santa Bárbara do Leste”; b) Parecer nº05/2020 da 
Comissão de Legislação, Justiça, finanças, Orçamento, Tomada de Contas e 
Redação referente ao Projeto de Lei nº 05/2020 de autoria da Mesa Diretora 
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que dispõe “Diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2021;” c) 
Parecer nº07/2020 da Comissão de Legislação, Justiça, finanças, Orçamento, 
Tomada de Contas e Redação referente ao Projeto de Lei nº 06/2020 de autoria 
do Executivo que dispõe sobre “Cria Crédito Especial no Orçamento de 2020 e 
dá outras providências”;  V – Oradores inscritos: Foi concedida a palavra ao 
Vereador Geraldo Magela da Silva Araújo que cumprimentou a  Mesa Diretora, 
seus colegas e demais presentes. Inicialmente o Vereador solicitou maiores 
informações ao Executivo a cerca de um projeto de Lei em tramitação  na 
Câmara Municipal onde a Prefeita Municipal senhora Wilma Pereira Mafra 
onde cria um credito especial no orçamento de 2020 no valor de R$220.000,00 
(Duzentos e Vinte mil reais), para combate à Pandemia do COVID 19, sendo que 
a seu conhecimento o Município de Santa Bárbara do Leste seria contemplado 
com um valor de R$930.000,00(novecentos e trinta mil reais), e sob essa 
divergência gostaria que o executivo Municipal esclarecesse. Outro ponto seria 
a revisão e manutenção de toda a frota escolar que deveria ser realizada nesse 
momento de paralização das atividades escolares. Finalizando disse que tem 
chegado ao seu conhecimento como representantes do povo que está havendo 
o mau uso dos veículos que pertencem ao Município nos finais de semana e em 
sua opinião esses carros deveriam estar na garagem, com exceção das 
ambulancias. GRANDE EXPEDIENTE: I – Discussão e votação dos projetos em 
pauta: a) Votação em 1º discussão do projeto de Lei nº 04/2020 que Dispõe 
sobre “Alteração nos Parágrafos 1º e 2º da Lei que Cria o Conselho Municipal 
de Defesa do Patrimônio Cultural”. Posto em votação o mesmo foi aprovado 
por 08 (oito) votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção; 
b) Votação em 1º discussão do projeto de Lei nº 05/2020 que Dispõe sobre 
“Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária de 2021”. Posto em votação o 
mesmo foi aprovado por 08 (oito) votos favoráveis, nenhum voto contrário e 
nenhuma abstenção; c) Votação em 1º discussão do projeto de Lei nº 06/2019 
que Dispõe sobre “Crédito Especial ao Orçamento de 2020”. Posto em votação o 
mesmo foi aprovado por 08 (oito) votos favoráveis, nenhum voto contrário e 
nenhuma abstenção; II – Discussão e votação das demais proposituras: 
a)Votação de Pedido de Informação nº 01/2020 de autoria do Vereador 
Geraldo Magela da Silva Araújo. Aberta a discussão, nenhum dos Vereadores 
quis se manifestar. Posto em votação o mesmo foi aprovado por 08 (oito) votos 
favoráveis, nenhum contrário e nenhuma abstenção; b)Votação de 
Requerimento nº 01/2020 de autoria do Vereador Alair Marcos Martins. Aberta 
a discussão, nenhum dos Vereadores quis se manifestar. Posto em votação o 
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mesmo foi aprovado por 08 (oito) votos favoráveis, nenhum contrário e 
nenhuma abstenção; c)Votação de Pedido de Providência nº 016/2020 de 
autoria do Vereador Hébert Ferreira Maia. Aberta a discussão, nenhum dos 
Vereadores quis se manifestar. Posto em votação o mesmo foi aprovado por 08 
(oito) votos favoráveis, nenhum contrário e nenhuma abstenção; d)Votação de 
Pedido de Providência nº 017/2020 de autoria do Vereador Ronivaldo Ferreira 
da Silva. Aberta a discussão, nenhum dos Vereadores quis se manifestar. Posto 
em votação o mesmo foi aprovado por 08 (oito) votos favoráveis, nenhum 
contrário e nenhuma abstenção; Nada mais havendo a tratar, o Presidente 
declarou encerrada a presente reunião convocando os Senhores Vereadores 
para a próxima sessão que será realizada ainda hoje às 20:00 horas em caráter 
extraordinário. Santa Bárbara do Leste - MG, 13 de maio de 2020. 

 

 

 

  

Ronivaldo Ferreira da Silva 

Presidente da Câmara 

 Suely Maria Martins Freitas 

Secretária  
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